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Ata 2.829 

 

Ao 1º (primeiro) dia do mês de julho do ano de 2025, às 9h08min, 

reuniu-se ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, sob a 

presidência do vereador Alex Miller Alves d’Elias, e, constatado 

quórum regimental, com a presença dos vereadores Emerson 

Oliveira de Almeida, José Jadenilso da Silva, Leandro Carvalho 

de Sant’anna, Marcela da Silva Fonseca Meyer, Nilde Hipólito 

Filho, Rogério de Souza Oliveira, Udson Mendes de Freitas e 

Willian de Carvalho Rosário; instalou-se a 39ª ordinária da 1ª 

Sessão Legislativa – 9ª Legislatura. O presidente dispensou a 

leitura das atas dos dias 24 e 26 de junho, em razão de os 

vereadores possuírem cópia, colocando-as em votação sendo 

aprovadas por unanimidade; e solicitou a leitura do expediente, 

poder executivo: ofício n.º 270/2025-GP, do executivo municipal, 

Lei Complementar Municipal n.º 044, de 24 de junho de 2025, cuja 

ementa: “Altera a Lei Complementar Municipal n.º 27, de 28 de 

novembro de 2022 e a Lei Municipal n.º 05, de 28 de janeiro de 

1993 para readequação do Programa de Regularização de Obras e 

Construções Irregulares e/ou Clandestinas – PROCIC” (D.O.E. ano 

VI – ed. n.º 1062 de 24/6/2025); poder legislativo: projeto de 

lei complementar n.º 006/2025, autoria vereadores Alex Miller 

Alves d’Elias, Leandro Carvalho de Sant’anna, Marcela da Silva 

Fonseca Meyer e Emerson Oliveira de Almeida, “altera 

dispositivos da Lei Complementar n.º 06/1993, que institui o 

Código de Posturas do município de Quatis, para dispor sobre 

penalidades específicas à disposição irregular de entulhos e 

resíduos em vias e logradouros públicos e dá outras 

providências”; projeto de decreto legislativo n.º 010/2025, 

autoria vereador Udson Mendes de Freitas, “concede título cidadã 

quatiense a senhora Maria das Dores Silva Souza; projeto de 

decreto legislativo n.º 011/2025, autoria vereador Emerson 

Oliveira de Almeida, “concede título de cidadão quatiense ao 

senhor Anderson Franco da Silva”; projeto de decreto legislativo 

n.º 012/2025, autoria vereador Emerson Oliveira de Almeida, 

“concede título de cidadão quatiense ao senhor Luiz Antônio de 

Souza Teixeira Junior”; projeto de decreto legislativo n.º 

013/2025, autoria vereador Emerson Oliveira de Almeida, “concede 

título de cidadão quatiense ao senhor Leonardo da Silva”; projeto 

de decreto legislativo n.º 014/2025, autoria vereador Emerson 

Oliveira de Almeida, “concede título medalha Funcionário Padrão 

ao senhor doutor advogado Célio Alves Neto”; projeto de decreto 

legislativo n.º 015/2025, autoria vereador Rogério de Souza 

Oliveira, “concede título de cidadão quatiense ao senhor Patrick 

Paulino Campos”; projeto de decreto legislativo n.º 016/2025, 
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autoria vereador Rogério de Souza Oliveira, “concede título de 

cidadão quatiense ao senhor José Jorge de Paula”; projeto de 

decreto legislativo n.º 017/2025, autoria vereador Rogério de 

Souza Oliveira, “concede título de cidadão quatiense ao senhor 

Maikon Luis Pereira”; projeto de decreto legislativo n.º 

018/2025, autoria vereador Udson Mendes de Freitas, “concede 

título cidadão quatiense ao senhor Alexssander Kasuo Nokai”; 

projeto de decreto legislativo n.º 019/2025, autoria vereador 

Udson Mendes de Freitas, “concede título cidadã quatiense a 

senhora Claudia Juliana de Oliveira Vicente”. Leitura da moção 

de congratulação n.º 059/2025, autoria vereador Rogério de Souza 

Oliveira, “requer moção de congratulação ao senhor Manoel 

Francisco da Silva”. Na ausência de discussão, o presidente 

colocou em votação quando registrou todos os votos favoráveis e 

declarou a aprovação da moção de congratulação n.º 059/2025 com 

8 votos favoráveis. O presidente passou a fase de indicações 

verbais, solicitando a manifestação dos interessados: o vereador 

Willian de Carvalho Rosário fez 2 indicações relativas ao bairro 

São Benedito: averiguação da presença de agente de saúde na Rua 

Wanderlino Teixeira Leite e realização de reordenamento desses 

profissionais a fim de contemplar todas as ruas; vistoria da 

rede de esgoto na Rua 6, próximo ao n.º 51. O vereador Udson 

Mendes de Freitas indicou a manutenção da tampa do bueiro 

localizado na Rua Alfredo Sampaio, em frente ao n.º 308, bairro 

Mirandópolis. O presidente informou posterior encaminhamento das 

indicações apresentadas ao executivo municipal e constatada a 

ausência de vereador inscrito para uso da tribuna, encerrou o 

expediente. Ato contínuo passou a ordem do dia: projeto de lei 

complementar n.º 005/2025, autoria executivo municipal, “altera 

a Lei Complementar Municipal n.º 035, de 23 de junho de 2023 e 

dá outras providências”, parecer conjunto n.º 048/2025 exarado 

pelas Comissões de Justiça, Constituição e Redação, e de Finanças 

e Orçamento com voto favorável para deliberação em plenário. 

Após leituras do parecer e do projeto de lei, o presidente 

colocou em discussão quando o vereador Willian de Carvalho 

Rosário relatou que a Audiência Pública do Quatis Prev apresentou 

o jeton como uma das metas estabelecidas pelo instituto e pontuou 

a importância que terá na valorização de quem já atua no regime 

RPPS e enquanto atrativo de profissionais capacitados com o 

objetivo de realizar um bom trabalho para os colaboradores do 

município junto com a gestão do RPPS, que faz um excelente 

trabalho alcançando números e premiações relevantes; e reforçou 

que custeamento do jeton no valor de 10 UFIQs, que está no valor 

de R$ 42,33, será feito por meio da taxa administrativa. 

Finalizada a discussão, o presidente colocou em votação nominal 

quando registrou todos os votos favoráveis (presidente votou 

devido o quórum de maioria absoluta) e declarou a aprovação do 
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projeto de lei complementar n.º 005/2025 com 9 votos. Na ausência 

de inscritos para explicações pessoais declarou a palavra livre, 

na qual as falas seguem resumidamente: o vereador Rogério de 

Souza Oliveira agradeceu a presença de todos citando a Guarda 

Municipal. Fez agradecimentos ao secretário Rael pelo 

atendimento de sua indicação n.º 266/2025 – tapa-buracos na Rua 

Joaquim Costa Salgueiro – bairro Centro - e pelo início da 

reforma da ciclovia na Avenida Roberto Silveira que recebe 

pessoas que realizam caminhadas. O vereador Nilde Hipólito Filho 

saudou o presidente e demais pares. Comunicou que enviará ofício 

à Secretaria de Educação sobre a falta de vaga para crianças 

especiais na prefeitura. Relatou aos pares acontecimento na Rua 

Francisco Balbi, onde reside, local que jogaram piche mesmo sem 

ter buracos e questionou o fato de um pequeno trecho da Rua 

Comendador Miranda – indo para o Guedes – que continua sem 

asfalto sendo alvo de reclamações dos munícipes em razão da 

poeira. Sobre o relato falou aos pares que estava presente no 

momento e fará ofício pedindo informações sobre possível 

cobrança já que se trata de dinheiro do povo e houve medição 

antes do serviço feito na via sem nenhum buraco e para saber se 

ocorre em outras ruas do município. O vereador José Jadenilso da 

Silva agradeceu. O vereador Leandro Carvalho de Sant’anna saudou 

o presidente, demais pares e espectadores presentes e de casa. 

Ao amigo Sandro Pinheiro, o qual carinhosamente chama de 

Sandrinho, parabenizou pelo recebimento do Diploma Prêmio 

Cidadania da ALERJ e novamente levar o nome do município para o 

cenário nacional demonstrando o merecimento da homenagem. O 

vereador Emerson Oliveira de Almeida saudou o presidente e demais 

vereadores. Sobre falar do prefeito disse que é muito fácil em 

razão dele trabalhar muito como se estivesse iniciando um mandato 

e não reeleito, a exemplo da obra da pista de caminhada no bairro 

São José e parabenizou o chefe do executivo pelo trabalho. Ainda 

parabenizou o vereador Rogério pela indicação atendida e o 

secretário Rael pelo início da limpeza nos bairros Nossa Senhora 

do Rosário e Alto Paraíso. O vereador Willian de Carvalho Rosário 

registrou o envio de ofício ao executivo e outros órgãos oriundo 

da reunião com o Movimento Negro no Quilombo de Santana, que 

contou com lideranças regionais, considerando a grande 

dificuldade de acesso às políticas públicas e à cidade; explicou 

que o movimento é regional e pensa também no dever que o 

legislativo tem de lutar por essas pessoas. Comunicado que 

enviará ofício ao executivo para fiscalização das emendas 

parlamentares trazidas para o município que totalizam quase 3 

milhões em projetos. Em relação ao Quatis Prev ainda ressaltou 

que a taxa administrativa oriunda de recursos do RPPS tem 

condicionantes para utilização estando a proposta dentro do 

escopo. Agradecimentos ao deputado estadual Carlos Minc pela 
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homenagem recebida durante Audiência Pública na ALERJ na última 

sexta-feira durante a qual juntamente a outros ícones da 

comunidade LGBTQIAPN+ pautaram a questão da independência e da 

militância para fins de pensar a política pública por meio de 

definição de orçamento e marco legal. Também agradeceu ao 

deputado Carlos Minc, que tem trajetória ilibada no cenário 

político nacional, falando da honra em integrar o mesmo partido 

político – PSB – em busca de mais espaço e na luta pelo 

ecossocialismo. A vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer 

saudou todos os espectadores presentes e das redes sociais. 

Comunicou que enviará ofício à Secretaria de Saúde, para a qual 

levará a questão pessoalmente ao secretário e subsecretário, 

pedindo informações sobre a substituição da fonoaudióloga 

Mayara, atualmente afastada da função e que fez um trabalho 

brilhante com os pacientes da Casa da Criança. Também concordou 

com a fala do vereador Emerson sobre o trabalho constante do 

prefeito em todos os segmentos, mas relatou que enquanto 

representantes da população são procurados em razão de demandas 

diversas e têm o papel de levá-las até o gestor das secretarias, 

pois reconhecem que mesmo com os avanços ainda há muito a se 

fazer no município. O vereador Udson Mendes de Freitas saudou 

todos os espectadores de casa e presentes citando a Guarda 

Municipal. Agradecimentos ao secretário Rael e ao chefe do 

executivo pela limpeza do bairro Mirandópolis, ação que 

acompanhou no dia anterior, e parabenizou os gestores. Ainda 

agradeceu aos responsáveis pela confiança no projeto com pedido 

para continuarem levando os filhos para participarem da ação que 

cresce a cada dia, o que demonstra que o lugar de crianças é 

ocupando as mentes em quadras e/ou campos. O presidente, vereador 

Alex Miller Alves d’Elias, saudou todos. Registrou retificação 

incluindo o nome do vereador Rogério no projeto de lei 

complementar n.º 006/2025. Relatou ida com o vereador Leandro ao 

município de Nilópolis quando estiveram com o deputado federal 

Ricardo Abraão, que se comprometeu em enviar 1 milhão de reais 

para a saúde do município e relatou felicidade pela boa notícia 

como resultado do trabalho insistente deles enquanto vereadores; 

agradeceu e declarou apoio ao deputado Ricardo Abraão que se 

comprometeu em ajudar o município enquanto estiver deputado e 

falou que compõe o grupo do parlamentar citado junto com o 

vereador Leandro. Aos pares comunicou o recebimento de convite 

para a comemoração dos 40 anos da Associação Feira da Roça que 

será no dia 4 de julho das 19 às 22 horas, no restaurante do 

local, explicando que o convite do presidente da Associação é 

extensivo a todos os vereadores. Passou as considerações finais 

agradecendo a presença de todos e convidou para a próxima sessão 

no dia 3 de julho. Sem mais declarou a sessão encerrada e eu, 

Greiziéle Maria da Silva Alfredo, oficial de ata desta Casa 
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Legislativa, lavrei a presente Ata que será assinada pelo 

presidente e secretários na forma do artigo 221, parágrafo 13 do 

Regimento Interno. 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Primeira-secretária 

Alex Miller Alves d’Elias 

Presidente 

Leandro Carvalho de Sant’anna  

Segundo-secretário 

 

 

 

 

 














































































